
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 481.074 - RJ (2018/0315850-3)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : CARLOS RIBEIRO PERES 
ADVOGADOS : FELIPPE OLIVEIRA BARCELLOS  - RJ174455 

 THIAGO GUILHERME NOLASCO  - RJ176427 
 RICARDO PIERI NUNES  - DF058431 
 EDUARDO DE JESUS ARAUJO COUTO  - RJ208480 

AGRAVADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 

 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. DECISÃO QUE 
RECEBE A DENÚNCIA. TESES DEFENSIVAS APRECIADAS. 
DILAÇÃO PROBATÓRIA INCABÍVEL NESSE MOMENTO 
PROCESSUAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A  decisão que recebe a denúncia, assim  como  a que rejeita a resposta 
à acusação, consubstancia mero juízo  de  admissibilidade  da  
imputação,  em  que  se trabalha com verossimilhança, e não com certeza. 
Tal ato decisório é proferido na fase  inicial  do  feito,  quando  ainda  
não  ocorreu  a  instrução probatória,  de  modo  que, salvo raras 
exceções, não é dado ao juiz externar um juízo conclusivo sobre o mérito 
da acusação, sob pena de prematuro  julgamento  da  causa  (RHC  
54.203/RJ, Rel. Ministro ROGERIO  SCHIETTI  CRUZ,  SEXTA  
TURMA,  julgado  em  10/5/2016, DJe 19/5/2016).  

2. Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, 
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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